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S/840/2022       11/03/2022            Sai-AP/2022/24         25/05/2022 

 

 

ASSUNTO: Requerimento n.º 315/XII – O Governo incumpre a legislação regional que regula 

a utilização das instalações e equipamentos desportivos escolares, apresentado pela 

Senhora Deputada Ana Luís e pelos Senhores Deputados Tiago Lopes, José Eduardo, 

Rodolfo Franca e Vilson Gomes, do Grupo Parlamentar do PS 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados Ana Luís, Tiago Lopes, José Eduardo, Rodolfo Franca e Vilson Gomes, 

do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, cumpre-me informar V. Exª. do seguinte: 

 

A Secretaria Regional da Saúde e do Desporto e a Secretaria Regional da Educação e Assuntos 

Culturais, procuraram, equilibradamente, a melhor forma de acertar o que eram as 

responsabilidades financeiras do setor do desporto para com as instalações desportivas 

escolares, após a mudança de tutela do desporto. 

A 26 de abril, foi publicado o Despacho n.º 682/2022, de 26 de abril, que aprovou a tabela 

percentual para cálculo das taxas de referência definida para os protocolos de utilização das 

instalações e equipamentos desportivos escolares. Importa referir que a DRD assumiu todos os 

compromissos financeiros que lhe competiam ao abrigo da legislação em vigor até à publicação 

do referido Despacho. 

Os valores percentuais de majoração às entidades do movimento associativo desportivo que 

possuem instalações próprias, em sede dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo 

de 2022, mantiveram-se inalteradas, sendo que não existe intenção de proceder a uma 

diminuição destes valores e mais se informa que serão encontradas formas alternativas de 

proceder a este cálculo em estreita colaboração com o movimento associativo desportivo. 

E/1648/2022 Proc.º 054.02.00/74/XII 31/05/2022  
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Com os melhores cumprimentos, 

 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
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